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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO a Vale Rio Doce .
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justificativa; Solicita-se, por meio deste pedido de indicação, o relocamento de três
postes, sendo dois postes de ferro e um poste de concreto, localizados no trecho
compreendido entre o viaduto e a Cerâmica Divisa, no bairro Boa Vista, na cidade de Baixo
Guandu. Os referidos postes encontram-se atualmente instalados dentro da via, situação
que vem ocasionando diversos transtornos tanto para o tráfego local quanto para a
execução dos serviços de manutenção. 
Ressalta-se que, sempre que a Prefeitura realiza os serviços de patrolamento e nivelamento
da via, a presença desses postes acaba interferindo diretamente no trabalho das máquinas,
dificultando a execução adequada do serviço, reduzindo a eficiência da manutenção e
podendo causar danos aos equipamentos, além de comprometer a segurança dos
operadores e dos usuários da via. 
Diante desse cenário, torna-se necessária a realocação dos postes para dentro da área
pertencente à Vale, de forma a desobstruir a via pública, garantir melhores condições de
manutenção, melhorar a trafegabilidade e proporcionar mais segurança à população que
utiliza o trecho diariamente. Trata-se de uma medida essencial para assegurar a correta
conservação da via e evitar transtornos recorrentes durante a realização dos serviços
públicos 
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 27 de
janeiro de 2026.
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